
Em “TIPO DE 
ASSUNTO” deve 

haver 3 opções: 1. 
Empresa 2. MEI 3. 

Pessoa Física

Ao selecionar “Empresa” os campos que devem 
aparecer são todos os que estão aparecendo 

hoje:  
1. CNPJ  

2. Contrato Social 
3. Dados do representante legal (NOME, EMAIL, 

TELEFONE, COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
 Documento com foto do representante legal

Ao selecionar “MEI” os campos que devem 
aparecer são:  

1. Cartão CNPJ/Certificado MEI 
3. Dados do representante legal (NOME, EMAIL 

TELEFONE
 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA e 

Documento com foto do representante legal

Ao selecionar “Pessoa Física” os campos 
que devem aparecer são:  
1. CPF no lugar de CNPJ 

2. Dados do representante legal (NOME, 
TELEFONE

 Comprovante de Residência e 
Documento com foto do representante 

legal

Deve-se retirar todos os campos abaixo: 

1. Cartão CNPJ 
2. Código CNAE Principal 

3. Razão Social

4. Contrato Social ou Estatuto e Ata de 

Eleição 
5. Inscrição estadual  

Este Campo deve sair em caso de “MEI”

CPF

ESTE CAMPO SÓ DEVE APARECER

CASO O CLIENTE SELECIONE 
NOTA

FISCAL ELETRÔNICA

ESTE CAMPO SÓ DEVE APARECER

CASO O CLIENTE SELECIONE 
NOTA

FISCAL ELETRÔNICA

ESTE CAMPO NÃO DEVE 
APARECER EM CASO DE PESSOA 
FÍSICA

ESTE CAMPO NÃO DEVE 
APARECER EM CASO DE PESSOA 
FÍSICA

ESTE CAMPO NÃO DEVE 
APARECER EM CASO DE PESSOA 
FÍSICA

ESTE CAMPO NÃO DEVE 
APARECER EM CASO DE PESSOA 
FÍSICA

ATENÇÃO: ADICIONAR NA PRIMEIRA PÁGINA DO 
CADASTRO UM CAMPO “OBSERVAÇÃO”: PARA QUE 

POSSA SER ESCRITO EM ATÉ 600 CARACTERES UMA 
EXPLICAÇÃO EM CASO DE DOCUMENTAÇÃO 

PENDENTE OU OBSERVAÇÃO ESSENCIAL PARA O 
CADASTRO


